
 
 

ESTADO DO TOCANTINS 

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA 

PALACIO JOSÉ DE SOUSA SOBRINHO 

Casa do Povo, Abrigo da legalidade 

CNPJ Nº. 01.006.870/0001-30. 

Rua 21 de Abril, s/n, centro, CEP: 77.915-000 
Cachoeirinha – TO, fone/fax: (63) 3437-1148  

CNPJ: 01.006.870/0001-30 

 

 

 

CNPJ: 01.006.870/0001-30 

Rua 21 de Abril, s/n, centro, CEP: 77.915-000 Cachoeirinha – TO, fone/fax: (63) 3437-1148  
CNPJ: 01.006.870/0001-30 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 037/2025 

 

CONTRATANTE: CÂMARA DE CACHOEIRINHA/TO. 

 

OBJETO 

Contratação de empresa com escolha da proposta mais vantajosa para a Locação de veículo  de passeio, tipo 

hatch, 0 km ou com baixa quilometragem, motorização mínima 1.0 flex, câmbio manual com no mínimo 5 

marchas à frente e 1 à ré, 4 portas laterais e 1 porta traseira, capacidade para 5 ocupantes, equipado com ar-

condicionado, direção assistida (hidráulica ou elétrica), vidros elétricos dianteiros, travas elétricas, airbag duplo 

(motorista e passageiro), freios ABS, cinto de segurança de três pontos para todos os ocupantes, porta-malas 

com capacidade mínima de 250 litros, pneus em bom estado e estepe, com seguro total incluso, quilometragem 

livre, sem fornecimento de motorista, combustível por conta da contratante, ano de fabricação/modelo igual ou 

superior a 2024. Para atender as necessidades da Câmara Municipal de Cachoeirinha/TO 

. 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

 

R$ R$ 66.000,00 (sessenta e seis mil reais). 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 29/12/2025 às 08 h 10 m i n (horário de Brasília) 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Menor preço por Item. 

MODO DE DISPUTA: 

Aberto 

EXCLUSIVO ME/EPP/EQUIPARADAS 

(X ) Sim / () Não 

LOCAL DA DISPUTA 

Site: www.licitanet.com.br 

 

Compõe este Edital os seguintes Anexos: 

 

ANEXO I - Termo de Referência 

Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

ANEXO II – Modelo de Proposta Comercial;  

ANEXO III – Ata de Registro de Preço; 

ANEXO IV – Termo de Compromisso; 

ANEXO V – Modelo de declaração para ME e EPP; e 

ANEXO VI - Modelo de Declaração Negativa de Relação Familiar ou Parentesco; 

ANEXO VI – Minuta de contrato; 

ANEXO VII – Termo de vistoria 

http://www.licitanet.com.br/
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PREÂMBULO 

CADASTRAMENTO, ABERTURA E INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS 

1. DO OBJETO 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 037/2025 

MENOR PREÇO POR ITEM 

Torna-se público que a Câmara de Cachoeirinha/TO, através do Pregoeiro, para o conhecimento dos interessados, 

que fará realizar licitação, por meio do setor de Superintendência de Licitações e Contratos, sediado na Rua 21 de 

Abril, s/nº, centro, CEP:77.915-000, Cachoeirinha/TO, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 

condições estabelecidas neste Edital. 

 

CADASTRO DE PROPOSTAS 

INICIAIS: 

Dia  11/12/2025 , com início às 14h00min (horario de Brasilia 

FIM DO CADASTRO DE 

PROPOSTAS: 

Às 07h59min (Horário de Brasília), do dia  29/12/2025 

ABERTURA DE PROPOSTAS 

INICIAIS: 

Dia  29/12/2025 com início às 08h10min (Horário de Brasília) 

 

1.1.1. O objeto da presente licitação é a Locação de veículo  de passeio, tipo hatch, 0 km ou com baixa 

quilometragem, motorização mínima 1.0 flex, câmbio manual com no mínimo 5 marchas à frente e 1 à ré, 4 

portas laterais e 1 porta traseira, capacidade para 5 ocupantes, equipado com ar-condicionado, direção 

assistida (hidráulica ou elétrica), vidros elétricos dianteiros, travas elétricas, airbag duplo (motorista e 

passageiro), freios ABS, cinto de segurança de três pontos para todos os ocupantes, porta-malas com 

capacidade mínima de 250 litros, pneus em bom estado e estepe, com seguro total incluso, quilometragem 

livre, sem fornecimento de motorista, combustível por conta da contratante, ano de fabricação/modelo igual 

ou superior a 2024. Para atender as necessidades da Câmara Municipal de Cachoeirinha/TO, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.1.2. A licitação será em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência. 

 

TABELA DE PREÇOS ESTIMADO:   

 

ITEM QUANT UN DESCRIÇÃO VLR UN VLR TOTAL 

1 01 12 meses 

Locação de veículo  de passeio, tipo hatch, 0 km 

ou com baixa quilometragem, motorização 

mínima 1.0 flex, câmbio manual com no mínimo 

5 marchas à frente e 1 à ré, 4 portas laterais e 1 

porta traseira, capacidade para 5 ocupantes, 

equipado com ar-condicionado, direção assistida 

(hidráulica ou elétrica), vidros elétricos 

dianteiros, travas elétricas, airbag duplo 

(motorista e passageiro), freios ABS, cinto de 

segurança de três pontos para todos os 

ocupantes, porta-malas com capacidade mínima 

de 250 litros, pneus em bom estado e estepe, 

com seguro total incluso, quilometragem livre, 

sem fornecimento de motorista, combustível por 

5.500,00 66.000,00 



 

ESTADO DO TOCANTINS 

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA 

PALACIO JOSÉ DE SOUSA SOBRINHO 

Casa do Povo, Abrigo da legalidade 

CNPJ Nº. 01.006.870/0001-30. 
Rua 21 de Abril, s/n, centro, CEP: 77.915-000 Cachoeirinha – TO, fone/fax: (63) 3437-1148  

CNPJ: 01.006.870/0001-30 

 

CNPJ: 01.006.870/0001-30 

Rua 21 de Abril, s/n, centro, CEP: 77.915-000 Cachoeirinha – TO, fone/fax: (63) 3437-1148  
CNPJ: 01.006.870/0001-30 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

conta da contratante, ano de fabricação/modelo 

igual ou superior a 2024. Para atender as 

necessidades da Câmara Municipal de 

Cachoeirinha/TO.  

 

1.1.3. Os quantitativos constantes acima são meramente estimativos, não implicam em obrigatoriedade de 

aquisição pela Administração, não podendo ser exigidos nem considerados como referência para pagamento, 

durante a vigência do Registro de Preços, servindo apenas como referencial para a elaboração das propostas dos 

licitantes. 

 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sitio Eletrônico (www.licitanet.com.br), por meio de 

Certificado Digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 
2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro dia útil 

anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO as empresas (ME/EPP/MEI) que: 

2.4. Atendam às condições deste EDITAL e seus Anexos, inclusive quanto à documentação exigida para 

habilitação, e apresentem os documentos nele exigidos, em original ou por qualquer processo de cópia 

autenticada por Cartório de Notas e Ofício competente, ou por Servidor da Comissão Permanente de Licitação – 

CPL/Pregão da Câmara de Cachoeirinha/TO; 

2.5. Para os itens cujo valor seja de até 80.000,00, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de 

pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 

2.5.1. Poderão participar desta Licitação, somente empresas (ME/EPP/MEI) que estiverem regularmente 

estabelecidas conforme legislação vigente no País, cuja finalidade e ramo de atividade sejam compatíveis com o 

objeto desta Licitação; 

2.6. Poderão participar cooperativas e outras formas de associativismo, desde que, dependendo da natureza do 

serviço, não haja, quando da execução contratual, a caracterização do vínculo empregatício entre os executores 

diretos dos serviços (cooperados) e a pessoa jurídica da cooperativa ou a própria Administração Pública; 

2.6.1. Haverá PRIORIDADE de contratação para as ME, EPP e/ou MEI, da Câmara de Cachoeirinha/TO ou nos 

municípios localizados no âmbito regional da Câmara de Cachoeirinha/TO nos termos do Lei nº 181/2010, até o 

limite de 10% (dez) por cento do melhor preço válido, na forma do disposto nos artigos 47 e 48, § 3º da Lei 

Complementar nº 123/2006 e do Lei nº 181/2010, afim de promover o desenvolvimento econômico e social no 

âmbito municipal e regional. 

 

2.7. Não poderão disputar esta licitação: 

 

2.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

licitação versarsobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 

http://www.licitanet.com.br/
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3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

2.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 

em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral oupor afinidade, até o terceiro grau; 

2.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, concorrendo entre si; 

2.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista; 

2.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.7.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio, devido à baixa complexidade do objeto a ser adquirido, 

considerando que as empresas que atuam no mercado têm condições de fornecer os produtos de forma 

independente; 

2.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 

do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 

interesses noexercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 

matéria, conforme § 1º doart. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

2.8. O impedimento de que trata o item 2.7.4. será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 

da personalidade jurídica do licitante. 

2.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 

referem os itens 2.2.2. e 2.2.3. poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, 

de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do 

órgão ou entidade. 

2.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.11. O disposto nos itens 2.7.2. e 2.7.3. não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do 

projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 

agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de 

pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.13. A vedação de que trata o item 2.7.8. estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

 

 
3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o 

percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 
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estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 

14.1.1 e 14.9.1. deste Edital. 

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

3.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

3.4.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social,previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, 

de 2021. 
3.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

3.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 

previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa. 

3.7. A falsidade das declarações exigidas no edital, sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 
2021, e neste Edital. 

3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as 

fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 

inseridos no sistema,até a abertura da sessão pública. 

3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação 

pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de 

lances. 

3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final 

mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes 

regras: 

3.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

3.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e o 

intervalo de que trata o subitem acima. 

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 

alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
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4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

3.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento 

por menor preço; e 

3.13. valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 3.11. 

possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 

podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

3.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

4.1.1. valor unitário e total do item; 

4.1.2. Marca; 

4.1.3. Fabricante; 

4.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência; 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Quanto as quantidades elencadas: não há possibilidade no ato do cadastro da proposta, de oferecer um 

quantitativo inferior ao máximo previsto no edital, obrigando-se aos limites dela. 

4.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 

adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

4.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o 

objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

4.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

4.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 

públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

4.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 

ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as 

seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da 

lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 

empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobrepreço na execução do contrato. 
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5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 

caso,anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 

real portodos os participantes. 

5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a 

efeito na fase de aceitação. 

5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 

fase de lances. 

5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o (a) Pregoeiro (a) e os licitantes. 

5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

5.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 

regras estabelecidas no Edital. 

5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 

ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

5.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,50 (cinquenta 

centavos). 

5.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após 

o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

5.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de 

lances intermediários. 

5.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

5.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de 

pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da 

disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, os 

licitantesapresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

5.13.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 

encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até 

dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

5.13.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta 

de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela possam ofertar um 

lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.13.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da 

etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
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5.13.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 

melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 

fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.13.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 

5.14. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e aberto”, 

poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ maior 

percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

5.14.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.13.4, poderão os licitantes 

que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

5.14.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

5.14.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de 

lances intermediários. 

5.14.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

5.14.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de 

pelo menos 5% (cinco por cento), o (a) pregoeiro (a), auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício 

da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.14.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

5.15. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 

5.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

em primeiro lugar. 

5.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

5.18. No caso de desconexão com o (a) pregoeiro (a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônicopoderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

5.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o (a) pregoeiro (a) persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo (a) Pregoeiro (a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 

vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 

entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 

porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, e demais legislação vigente. 

5.21.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 

faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com 

a primeira colocada. 

5.21.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

5.21.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 

prazoestabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 
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6. DOS ENCARGOS E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE 

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.21.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifiqueaquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.22. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 

fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

5.22.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 

60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.22.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 

5.22.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

5.22.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 

5.22.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle. 

5.22.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 

prestados por: 

5.22.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 

Município, no território do Estado em que este se localize; 

5.22.2.2. empresas brasileiras; 

5.22.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.22.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro 

de 2009. 
5.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

(a) pregoeiro (a) poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.23.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

5.23.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

5.23.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório 

5.23.4. O (a) pregoeiro (a) solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados. 

5.23.5. É facultado ao (a) pregoeiro (a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita 

no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.23.6. Após a negociação do preço, o (a) Pregoeiro (a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta 

 

6.1. DA CONTRATADA: 

6.1.1. Cumprir fielmente o que estabelece o edital e seus anexos; 

6.1.2. Assumir toda a responsabilidade pelos encargos fiscais, sociais e comerciais resultantes da adjudicação da 

presente licitação; 

6.1.3. Proceder a entrega dos itens, de forma a não serem danificados durante a operação de transporte e de carga 

e descarga, assinalando na embalagem a marca, destino e, quando for o caso, número da Licença de Importação 

ou documento equivalente, com as especificações detalhadas ou documento equivalente, para conferência; 
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6.1.4. Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações e demandas decorrentes de danos sejam por 

culpa da empresa ou de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obrigando-se consequentemente, por 

quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, que lhes venham a serem exigidos por 

força de lei, ligados ao cumprimento da presente licitação. 

6.1.5. Orientar tecnicamente os responsáveis pela operação dos itens, fornecendo os esclarecimentos 

necessários ao seu perfeito funcionamento; 

6.1.6. Atender prontamente às solicitações do contratante acerca do fornecimento contratado e prestar os 

esclarecimentos que forem necessários; 

6.1.7. Garantir a titularidade de todo e qualquer direito de propriedade industrial envolvido nos itens, assumindo 

a responsabilidade por eventuais ações e/ou reclamações, de modo a assegurar ao CONTRATANTE a plena 

utilização dos itens adquiridos ou a respectiva indenização; 

6.1.8. Responder pelos danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer seus empregados, terceiros ou o 

CONTRATANTE, em razão de acidentes ou de ação, ou de omissão, dolosa ou culposa, de prepostos do 

CONTRATADO ou de quem em seu nome agir; 

6.1.9. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto da 

licitação em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções; 

6.1.10. Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes do fornecimento, inclusive fretes e tributos e 

quaisquer outras que forem devidas; 

6.1.11. Responsabilizar-se também pelo pagamento de seguros, impostos, taxas e serviços, encargos sociais e 

trabalhistas, e quaisquer despesas referentes aos itens, inclusive licença em repartições públicas e registros, se 

necessário; 

6.1.12. Providenciar a identificação individual de seus empregados que transitem nas dependências da 

Contratante, quando em atividade na execução/entrega do objeto contratado, através de uniforme e/ou crachá; 

6.1.13. Comunicar à Contratante, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de prestar os 

esclarecimentos que julgar necessário; 

6.1.14. Manter, durante toda a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação no certame; 

6.1.15. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica 

de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados no decorrer do 

fornecimento ou do desempenho dos serviços, ou mesmo em conexão com eles, ainda que acontecido em 

dependênciada Contratante; 

6.1.16. Indicar e-mail e número de Whatsapp (com confirmação de leitura ativada) oficiais do fornecedor, a fim 

de facilitar a comunicação entre Contratada e Contratante. 

6.1.17. É de responsabilidade de o CONTRATO refazer por sua conta, sem quaisquer ônus para a 

CONTRATANTE, os produtos rejeitados, não aceitos, por má execução ou por inobservância das 

especificações e etapas, após parecer técnico competente. 

6.1.18. Toda despesa de reposição de materiais não aceitos ficarão a cargo exclusivo dO CONTRATO não sendo 

reembolsável pelo Município. 

6.1.19. O CONTRATO deverá manter atualizado junto ao Gestor e às unidades contempladas, o endereço; nº do 

telefone fixo e celular; correio eletrônico; e nome do preposto com poder de decisão, durante a vigência da ata. 

6.1.20. A Contratada fica obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência da ATA, observado 

os limites de quantidades estipulados. 

6.2. DA CONTRATANTE: 

6.2.1. Disponibilizar todos os meios necessários para o recebimento dos itens, objeto da aquisição; 

6.2.2. Realizar o pagamento nos prazos e na forma estipulado CONTRATO; 

6.2.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do contratoa ser firmada; 

6.2.4. Comunicar imediatamente ao Fornecedor Registrado quaisquer irregularidades no fornecimento do objeto 

licitado e/ou vício no produto adquirido para que seja providenciada a regularização no prazo de 48 (quarenta e 

oito) horas do recebimento da comunicação; 

6.2.5. Rejeitar, no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com o Edital, Termo de 
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7. DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

Referência e Ata de Registro de Preços; 

6.2.6. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser solicitados pela 

Contratada; 

6.2.7. Aplicar à Contratada as penalidades previstas neste Termo de Referência e na legislação pertinente, 

quando for ocaso. 

 

7.1. DO PRAZO E DA ENTREGA 

7.2. A entrega do veículo objeto deste contrato deverá ocorrer de forma imediata, no prazo máximo de 05 

(cinco) dias úteis, contados a partir da assinatura do contrato ou da emissão da nota de empenho, o 

que ocorrer primeiro. 

7.3. Os veículos deverão ser entregues na sede da Câmara Municipal de Cachoeirinha/TO, localizada na 

Rua 21 de Abril, s/nº, centro, CEP:77.915-000, Cachoeirinha/TO, em perfeito estado de conservação, 

zero quilômetro, abastecidos com no mínimo ½ (meio) tanque de combustível, e prontos para uso, com 

toda a documentação legal exigida para circulação, inclusive o Certificado de Registro e 

Licenciamento de Veículo (CRLV). 

7.4. O Veiculo deve está acompanhadas dos seguintes itens obrigatórios: 

a) Seguro total com cobertura contra roubo, furto, colisão, incêndio e danos a terceiros; 

b) Assistência 24 horas em todo o território nacional; 

c) Manual do proprietário e chave reserva; 

d) Equipamentos obrigatórios exigidos pelo Código de Trânsito Brasileiro (CTB), em perfeito estado; 

e) Adesivagem institucional, se necessário, conforme orientação da Câmara Municipal. 

O não cumprimento do prazo de entrega poderá acarretar em penalidades previstas no contrato e na legislação 

vigente, inclusive a rescisão contratual. 

7.5. DO RECEBIMENTO 

7.6. O recebimento do veículo será efetuado pela Comissão de Fiscalização e Acompanhamento designada pela 

Câmara Municipal de Cachoeirinha, no local indicado na cláusula anterior, mediante a verificação do 

cumprimento integral das condições contratuais e técnicas estabelecidas, especialmente quanto às 

características exigidas (veículos zero quilômetro, com seguro total, assistência 24 horas e demais 

especificações). 

O recebimento dar-se-á em duas etapas: 

a) Recebimento Provisório: ocorrerá no ato da entrega física dos veículos, mediante conferência visual, 

documentação exigida e testes básicos de funcionamento, com lavratura de Termo de Recebimento 

Provisório; 

b) Recebimento Definitivo: será realizado em até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento provisório, 

desde que comprovado o pleno atendimento das condições contratuais, mediante emissão de Termo de 

Recebimento Definitivo, assinado pela Comissão responsável. 

Caso sejam identificados irregularidades, vícios ou o não atendimento aos requisitos exigidos, os veículos 

serão recusados, cabendo à contratada providenciar as devidas correções ou substituições no prazo máximo 

de 03 (três) dias úteis, sem ônus adicional para a contratante. 
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8. DO CONTRATO E DA ASSINATURA 

7.7. FISCALIZAÇÃO 

7.8. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor(es) ou comissão designada pela 

Câmara Municipal de Cachoeirinha, a quem caberá o controle, a verificação do cumprimento das cláusulas 

contratuais, a conferência das condições dos veículos entregues, bem como a observância dos prazos e demais 

exigências estabelecidas neste instrumento. 

7.9. A fiscalização não exime a contratada de sua total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações 

assumidas, nem limita o poder da contratante de, a qualquer tempo, rejeitar os serviços ou bens entregues 

em desacordo com o contratado. 

7.10. Quaisquer irregularidades constatadas durante a vigência contratual deverão ser imediatamente 

comunicadas à contratada, que deverá providenciar as correções necessárias no prazo estipulado pela 

contratante, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 

7.11. A contratada deverá fornecer todas as informações e facilitar o acesso aos documentos e bens necessários 

ao pleno exercício da fiscalização, sempre que solicitado. 

7.12. DAS EXIGÊNCIAS TÉCNICAS 

8 O veículo a ser locado devera atender, obrigatoriamente, às seguintes exigências técnicas mínimas: 

a) Tipo: tipo hatch, 0 km ou com baixa quilometragem, motorização mínima 1.0 flex, câmbio manual com 

no mínimo 5 marchas à frente e 1 à ré, 4 portas laterais e 1 porta traseira, capacidade para 5 ocupantes, 

equipado com ar-condicionado, direção assistida (hidráulica ou elétrica), vidros elétricos dianteiros, travas 

elétricas, airbag duplo); 

b) Ano de fabricação/modelo: zero quilômetro, com ano de fabricação igual ou superior ao exercício 

vigente; 

c) Combustível: gasolina; 

d) Transmissão: manual ou automática, de acordo com as especificações mínimas de desempenho; 

e) Tração: com acionamento eletrônico ou manual; 

f) Capacidade de passageiros: 5 (cinco) lugares, incluindo o motorista; 

g) Ar-condicionado: obrigatório, de fábrica; 

h) Direção: hidráulica ou elétrica; 

i) Vidros e travas elétricas; 

j) Airbags duplo (motorista e passageiro); 

k) Freios ABS; 

l) Sistema de som com, no mínimo, rádio e conexão USB ou Bluetooth; 

m) Pneus em perfeito estado, incluindo estepe; 

n) Documentação completa e regularizada para circulação em território nacional; 

o) Seguro total com cobertura contra colisão, furto, roubo, incêndio e danos a terceiros; 

p) Assistência 24 horas em todo o território nacional; 

q) Adesivação institucional da Câmara Municipal de Cachoeirinha, se solicitado. 

O não atendimento a qualquer das especificações técnicas aqui descritas poderá implicar na recusa dos 

veículos por parte da contratante, sem prejuízo das sanções administrativas e contratuais cabíveis. 

 

8.1. DO CONTRATO 

A contratação decorrente deste processo será formalizada mediante celebração de contrato 

administrativo, a ser firmado entre a Câmara Municipal de Cachoeirinha e a empresa vencedora do 

certame, conforme minuta previamente aprovada pelo setor jurídico competente, em conformidade com a 
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legislação vigente, especialmente a Lei Federal nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos). 

O contrato estipulará todas as condições para a prestação dos serviços de locação do veículo, incluindo 

prazos, valores, garantias, obrigações das partes, formas de pagamento, penalidades e demais disposições 

necessárias à fiel execução contratual. 

A assinatura do contrato estará condicionada à apresentação, pela contratada, da documentação exigida para 

habilitação jurídica, fiscal e técnica, dentro do prazo estabelecido, bem como à comprovação da 

regularidade junto aos órgãos competentes. 

O prazo de vigência do contrato, bem como sua possibilidade de prorrogação ou renovação, obedecerá aos 

limites legais previstos para contratos de locação de bens móveis. 

 

8.2. DA ASSINATURO CONTRATO 

 

8.2.1 .A convocação da empresa adjudicada para a assinatura do instrumento contratual correspondente deverá 

ser atendida no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de decair o direito de fornecimento do 

objeto. Este prazo poderá ser prorrogável 01 (uma) única vez, quando solicitado pela empresa, durante o seu 

transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração. 

8.2.2 As licitantes que dependam da análise do próprio corpo jurídico para efetuar a assinatura do 

CONTRATO, deverão fazê-la até o prazo de impugnação do certame. 

8.2.3. Para evitar morosidade no processo administrativo e seus eventuais prejuízos à contratante, não será 

admitida análise jurídicO CONTRATO por parte da licitante vencedora dentro do prazo estabelecido no item 

8.2.1 deste edital. 

8.2.4. Não serão admitidos recursos, protestos, representações, ressalvas ou outra forma de discordância ou 

inconformismo a quaisquer tópicos do contrato que guardem absoluta conformidade com sua minuta, em 

expressão e substância. 

 

8.3. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

8.3.1.A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

8.3.2.O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

 

8.4. DA RESCISÃO CONTRATUAL 

8.4.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do 

processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 

 

I - não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de 

especificações, de projetos ou de prazos; 

II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 

capacidade de concluir o contrato; 

 

IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 
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contratado; 

V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 

VI - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 

contratante; 

§ 1º Regulamento poderá especificar procedimentos e critérios para verificação da ocorrência dos motivos 

previstos no caput deste artigo. 

 

§ 2º O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 

 

I - supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação do valor 

inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 desta Lei; 

II - suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) 

meses; 

III - repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e 

outras previstas; 

IV - atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de 

pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos; 

V - não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de obra, 

serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou 

descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a desapropriação, a 

desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 

 

§ 3º As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do § 2º deste artigo observarão as 

seguintes disposições: 

 

I - não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou de 

guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha participado 

ou para o qual tenha contribuído; 

II - assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até a 

normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico- financeiro do contrato, na 

forma da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 desta Lei. 

 

§ 4º Os emitentes das garantias previstas no art. 96 desta Lei deverão ser notificados pelo contratante quanto 

ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

 

8.4.2. A extinção do contrato poderá ser: 

 

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 
decorrente de sua própria conduta; 

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 

resolução de disputas,desde que haja interesse da Administração; 

III – determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso 

arbitral, ou por decisão judicial. 

 

§ 1º A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser 

precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo 

processo. 

§ 2º Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido pelos 

prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 
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9. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DA ATA DE REGISTO DE PREÇOS 

 

I - devolução da garantia; 

II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;III - pagamento do custo da 

desmobilização. 

8.4.3. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das 

sanções previstas nesta Lei, as seguintes consequências: 

 

I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da 

Administração; 

II - ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal 

empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 

III - execução da garantia contratual para: 

 

a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 

b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 

c) pagamento das multas devidas à Administração Pública; 

d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, quando cabível; 

 

IV - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração Pública e 

das multas aplicadas. 

 

§ 1º A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II do caput deste artigo ficará a critério da 

Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta. 

§ 2º Na hipótese do inciso II do caput deste artigo, o ato deverá ser precedido de autorização expressa do 

ministro de Estado, do secretário estadual ou do secretário municipal competente, conforme o caso. 

 

9.1.1. O prazo de vigêncio CONTRATO será de 1 (um) ano, contado a partir do 1º dia útil subsequente adata da 

divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, em 

conformidade com a Lei 14133/21. 

9.1.2. Depois de homologado o resultado deste pregão, o licitante vencedor será convocado para, dentro do prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

edital, na Lei nº 14.133/21, bem como na lei 14133/1, assinar a ata de registro de preços e deverão ser 

observadas as seguintes condições: 

 

I - serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatório, observado na Lei 14133/21; 

II - será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar os bens, 

obras ou serviços com preços iguais aos do adjudicatório na sequência da classificação da licitação e inclusão 

daqueles que mantiverem sua proposta original; e 

III - a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na ata deverá ser respeitada nas 

contratações. 

 

9.1.3. Os encargos das partes e as normas relativas a recebimento, liquidação, pagamento, garantia contratual, 

sanções contratuais, alteração e rescisão contratual constam do Termo de Referência encartado neste edital. 

9.1.4. A exigência de garantia e/ou validade do produto obedecerá às previsões do Termo de Referência. 

 

9.2. DA ASSINATURA DA ATA 

9.2.1.A(s) empresa(s) vencedora(s) do certame, será cadastrada convocadas via sistema após a homologação do 

certame, para fins de assinaturO CONTRATOou do Contrato, no prazo e nas condições estabelecidos no edital 
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10. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DO REGISTRO DE PREÇOS 

de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na 

Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2.2. Para validar o acesso, a empresa vencedora será notificada por e-mail para proceder com a assinatura 

eletrônica do termo de responsabilidade de acesso ao sistema e-proc, oportunidade em que serão enviadas as 

instruções de acesso e assinaturas dentro do referido sistema. 

9.2.3. Por ocasião da assinatura o CONTRATO, será verificado no SICAF e em outros meios se o adjudicatário 

mantém as condições de habilitação. 

9.2.4. A ata de registro de preços, disponibilizada no , será assinada por meio de assinatura digital. 

9.2.5. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e condições estabelecidos no 

Decreto Municipal nº 9904/23, fica facultado à administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 

 

9.3. DA ADESÃO AO REGISTRO DE PREÇOS 

9.3.1. Em observação que disciplina o Registro de Preço a autorização de adesão de outros órgãos e entidades a 

presente Ata de Registro de Preços, ocorrerá mediante as seguintes condições: 

9.3.2. Anuência formal do Órgão Gerenciador; 

9.3.3. As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o decreto não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata 

de registro de preços para o órgão ou entidade gerenciadora e para os órgãos ou entidades participantes. 

9.3.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere o decreto não poderá 

exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 

ou entidades gerenciadoras e órgãos ou entidades participantes, independentemente do número de órgãos ou 

entidades não participantes que aderirem. 

9.3.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 

contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata; 

9.3.6. Competem ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo ornecedor 

das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de 

eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador; 

9.3.7. Fica vedada a Adesão de órgão e entidades da Administração Pública Federal, Estadual e de outros 

Municípios. 

 

9.4. DA RESCISÃO DO CONTRATO 

 

9.4.1.A presente Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida, independentemente de interpelação judicial ou 

extrajudicial, sem que caiba ao Fornecedor Registrado direito à indenização de qualquer espécie, nos casos 

previstos nos Artigos 137, 138 e 139, da Lei 14.133/21, observadas as disposições do Parágrafo 2º do Artigo 

138 da mesma lei. 

 

10.1. Executar fielmente as obrigações decorrentes do instrumento convocatório, seus anexos, da proposta de 

preço e do contratoa ser firmado, em conformidade com as cláusulas avençadas e normas vigentes, de forma a 

não interferir no bom andamento da rotina de funcionamento do órgão adquirente; 

10.2. Cumprir todas as orientações do órgão adquirente, para o fiel desempenho das atividades 

específicas; 

10.3. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do órgão adquirente, prestando todos os 

esclarecimentos solicitados de forma clara, concisa e lógica, atendendo prontamente às reclamações formuladas; 

10.4. Arcar com as reclamações levadas ao seu conhecimento por parte da fiscalização, cuidando imediatamente 

das providências necessárias para a correção, evitando repetição de fatos; 
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11. DO PAGAMENTO 

10.5. Relatar toda e qualquer irregularidade na entrega do objeto; 

10.6. Manter preposto responsável pela execução do ajuste durante o seu período de vigência, para representá-la 

sempre que for preciso, bem como manter ativos seus canais de atendimento, assim como informar ao 

órgão/setor competente eventuais alterações de endereços (físicos ou eletrônicos) e telefone, sob pena de 

aplicação das penalidades cabíveis; 

10.6.1. Considerar-se-á recebido o e-mail enviado pela administração que não houver acusação de recebimento 

no prazo máximo de 3 (três) dias úteis. 

10.7. Manter seus empregados identificados por crachá e uniforme quando em trabalho, devendo substituí-los, 

imediatamente, caso sejam considerados inconvenientes à boa ordem e às normas disciplinares do órgão 

adquirente. 

10.8. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 

legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez que seus 

empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a Administração; 

10.9. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica 

de acidentes do trabalho, quando seus empregados forem vítimas na execução dos serviços ou em conexão com 

eles, ainda que ocorridos nas dependências do órgão adquirente; 

10.10. Responder por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do órgão adquirente, quando 

ocasionados pelos empregados da empresa durante a realização do evento; 

10.11. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração praticada por seus empregados, quando da 

realização da entrega do Objeto. Comunicar ao fiscal designado pelo órgão adquirente, por escrito, qualquer 

anormalidade ou impropriedade verificada e prestar os esclarecimentos necessários, para deliberação e eventuais 

mudanças dos detalhes por parte do órgão adquirente, durante o planejamento do evento; 

10.12. Manter durante a vigênciO CONTRATO as condições de habilitação exigidas no Edital; 

10.13. Indicar e-mail, número de telefone e número de WhatsApp (com confirmação de leitura ativada) 

oficial do fornecedor, afim de facilitar a comunicação com o mesmo. 

10.14. Atender aos dispositivos do CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, no que couber. 

 

 

11.1.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado, à vista da fatura/nota fiscal por ela apresentada, devidamente certificada, sendo 

efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições elencadas nas disposições determinadas pelos órgãos 

fiscais e fazendários, em conformidade com as legislações e instruções normativas vigentes, observada ainda a 

ordem cronológica de sua exigibilidade. 

11.1.2. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, contados a partir do 

recebimento definitivo do objeto da Ordem de Fornecimento. 

11.1.3. A fatura/nota fiscal deverá descrever de forma circunstanciada a descrição dos produtos/materiais e 

valores conforme o empenho. 

11.1.4. A fatura/nota fiscal de serviço e de aquisição de peças/acessórios deverá ser expedida 

separadamente uma da outra. 

11.1.5. Deve acompanhar a fatura toda a documentação necessária à comprovação de que a 

CONTRATADA se mantém regular em todas as condições previstas para habilitação no certame. 

11.1.6. O pagamento somente será efetuado se houver o aceite/certificação da Comissão de Recebimento na 

fatura/nota fiscal. Se a fatura/nota fiscal não for apresentada ou for apresentada em desacordo ao contratado, 

com irregularidades, o prazo para o pagamento será interrompido até que a CONTRATADA providencie as 

medidas saneadoras necessárias à sua regularização formal, não implicando qualquer ônus para a Prefeitura. 

11.1.7. Saneadas a irregularidades, o prazo de pagamento será contado do início a partir da data de protocolo da 

comunicação escrita da regularização das falhas e omissões pela CONTRATADA. Tudo em conformidade com 

que dispõe sobre a Ordem Cronológica de Pagamentos, no âmbito do Departamento da Câmara de 

Cachoeirinha/TO. 
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12. DO REALINHAMENTO DE PREÇOS 

11.1.8. Considerar-se-á como sendo a data do pagamento a data de emissão da ordem bancária. 

11.1.9. A nota fiscal ou nota fiscal-fatura deverá ser entregue na sede do CONTRATANTE, aos cuidados do 

fiscal do contrato. 

 

11.2. DA LIQUIDAÇÃO 

 

11.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para 

fins de liquidação, na forma desta seção. 

11.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrançaequivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato ou nota de empenho e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato ou entrega do objeto; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

11.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 

que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

11.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2.5. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 

órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas. 

11.2.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

11.2.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

11.2.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 

autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

11.2.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

11.2.10.  

 

 
12.1.1. Somente em casos excepcionais, nas hipóteses legalmente admitidas e consideradas os preços de 
mercado, é que será concedido. 

12.1.2. Preços poderão ser arguidos por iniciativa do detentor do registro, neste caso deverá ser anexada provas 

documentais, em originais ou cópias autenticadas que comprovem a motivação do ato, como por exemplo, 

N. F. de seus fornecedores, e/ou órgãos Oficiais que divulgam preços. 

12.1.3. O pedido de realinhamento não isenta a detentora de posse da Autorização de Fornecimento de continuar 
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13. DA FASE DE JULGAMENTO 

a fornecer os materiais já solicitados e no curso do pleito de realinhamento. 

12.1.4. A vigência do realinhamento será a partir do primeiro dia útil subsequente ao deferimento do pedido e 

publicação do mesmo no Diário Oficial Eletrônico da Câmara de Cachoeirinha/TO e outros, no que couber. 

12.1.5. O acompanhamento da evolução dos preços do objeto deste certame será feito pela Gerência 

Responsável, mediante pesquisa trimestral ou em prazo menor, efetuada entre os fornecedores locais e 

aquisições efetuadas pela Administração pública. A pesquisa poderá ser realizada sempre que for solicitado, ou 

sempre que a situação de mercado assim exigir. 

12.1.6. Em qualquer caso, a revisão aprovada não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá 

manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado 

vigente a época do registro. 

12.1.7. Os preços registrados e realinhados serão publicados no Diário Oficial da Câmara de Cachoeirinha/TO, 

trimestralmente, procedimento este da Gerência Responsável pelo Registro de Preço. 

 

12.2. DA ALTERAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

 

12.2.1. Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, obras ou serviços registrados, nas seguintes 

situações: 

 

I - em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 

pactuado, nos termo da alínea d do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021; 

II - decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

III - resultante de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

12.3. DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

12.3.1. O cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, em determinado contrato, total ou parcialmente, 

pelo gerenciador, desde que devidamente comprovados e justificados, nas seguintes hipóteses: 

 

I - por razão de interesse público; ou 

II - a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior. 

 

13.1. Encerrada a etapa de negociação, o (a) pregoeiro (a) verificará se o licitante provisoriamente classificado 

em primeiro sera consedico lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 

da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção 

que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 

a) SICAF; 

 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria- Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis)%3B
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)
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14. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

13.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, porforça da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

13.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o (a) 

Pregoeiro (a) diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

13.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

13.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

13.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

13.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

13.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs, o (a) pregoeiro (a) verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 

2.5.1. e 3.6. deste edital. 

13.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o (a) pregoeiro (a) 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço 

em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o Decreto 

Municipal e demais legislação vigente. 

13.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

13.7.1. contiver vícios insanáveis; 

13.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

13.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

13.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

13.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 

insanável. 

13.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% 

(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

13.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do (a) 

pregoeiro (a), que comprove: 

13.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

13.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

13.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 
13.10. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar 
deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

13.11. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a 

avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

13.12. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

 

 

14.1. Os documentos previstos no Edital, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do 

licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

 
14.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-
financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 
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14.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de 

habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 
14.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou 
pordigitalização, não sendo aceitos documentos ilegíveis. 

14.3.1. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto 

na Lei nº 14.133/2021. 

14.4. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 

14.133/2021). 

14.5. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre 

as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas. 

14.6. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas 

compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

14.7. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

14.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.   
14.8. A verificação pelo (a) pregoeiro (a), em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

14.8.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados 

por meio do sistema, em formato digital, no prazo de até 02 (duas) HORAS, prorrogável por igual período, 

contado da solicitação do (a) pregoeiro (a). 

14.8.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com 

o preço ou o percentual de desconto. 

14.8.3. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão 

exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 

classificado. 

14.8.4. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente 

subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

14.9. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64); 
14.9.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

14.9.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

14.10. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

14.11. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o (a) pregoeiro  (a) 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 14.9.1. 

14.12. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

14.13. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte 

somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação, conforme 
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legislação vigente. 

14.14. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não  caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou 

só conhecidos após o julgamento. 

14.15. Os (as) licitante(s) deverão apresentar documentações digitalizadas, não sendo aceitos 

documentos ilegíveis. Relação de documentos para fins de habilitação. 

 
 

14.16. Da Habilitação Jurídica: 

 

a) Registro na Junta Comercial, no caso de empresa individual, com demonstração atualizada dos 

objetos sociais, indicando ramo de atividade compatível com o objeto licitado. 

b) Ato constitutivo, estatuto ou CONTRATO SOCIAL em vigor, devidamente registrado ou inscrito, 

em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 

eleição de seus administradores, com a demonstração do ramo de atividades compatível com o objeto 

licitado, bem como a última alteração social. Não será aceita a Certidão Simplificada da junta Comercial para 

substituir o contrato social. 

c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País, publicada no Diário Oficial da União, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

d) Cédula de identificação dos sócios (RG) e (CPF), ou do diretor, ou do proprietário, ou do 

representante legal da empresa. 

e) Se a empresa se fizer representar por PROCURADOR, faz-se necessário o credenciamento por 

meio da apresentação da cópia de sua cédula de identidade ou documento oficial com foto e de outorga por 

instrumento público ou particular, com menção expressa de que lhe confere amplos poderes para prática dos 

atos pertinentes ao certame, com firma reconhecida em Cartório, esta deve vir acompanhada de cópia do ato 

de constituição da empresa ou do ato de investidura na direção da empresa. 

f) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ. 

g) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt- br/empreendedor; 

h) Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 

documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos 

termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 

i) Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS CEI, que comprove a qualificação como 

produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de  novembro de 2009 

(arts. 17 a 19 e 165). 

j) Termo de Compromisso (declaração conjunta) (Anexo IV). 

k) A empresa vencedora será concedido prazo de 2 (dois) dias úteis para apresentar os 

veículos para vistoria na sede legislativa, conforme o ANEXO VII, Essa previsão está alinhada com 

os princípios de eficiência e celeridade previstos na lei 14.133/21. 

 

14.17. Da Regularidade Fiscal Social e Trabalhista; 

 

a) Certidão Conjunta de Débitos Relativos aos Tributos FEDERAIS e à Dívida Ativa da União. 

b) Certidão Negativa de Tributos ESTADUAIS. Certidão Negativa de Tributos MUNICIPAIS. 

c) Certidão de Regularidade Fiscal (CRF) do FGTS. 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa, emitida através do link www.tst.jus.br/certidão Lei 12.440 de 07 de julho de 2011. Art. 642-

http://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
http://www.tst.jus.br/certidão
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A. É instituída a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida gratuita e eletronicamente, para 

comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. (Incluído pela Lei nº 12.440, de 

2011). § 2o Verificada a existência de débitos garantidos por penhora suficiente ou com exigibilidade suspensa, 

será expedida Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas em nome do interessado com os mesmos efeitos da 

CNDT. 

14.17.1. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na 

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo 

inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por 

igual período, a critério da Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 

do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

14.17.2. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem anterior implicará decadência 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, e facultará ao 

(a) pregoeiro (a) convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

14.17.3. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação 

de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 

14.18. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 

a) ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

declarando que o licitante prestou ou está prestando, a contento, fornecimento com características técnicas, 

quantidade e prazos compatíveis com o objeto licitado na forma do Inc. II, do Art. 67, da Lei nº. 14.133/21, 

observando as peculiaridades doobjeto deste Pregão. 

b) O(a) pregoeiro (a) diligenciará a veracidade do atestado apresentado, podendo solicitar ao menos um dos 

documentos abaixo: 

b.1.) NOTA FISCAL, NOTA DE EMPENHO, CONTRATO, PUBLICAÇÃO EM DIÁRIO 

OFICIAL OU OUTRO DOCUMENTO HÁBIL, que comprove a origem do Atestado de Capacidade 

Técnica apresentado pela empresa. 

b.2.) O(s) atestado(s)/certidões deverão ser apresentados em papel timbrado, original ou cópia 

reprográfica autenticada, assinados por autoridade ou representante de quem os expediu. 

14.18.1. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia CONTRATO que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 

documentos. 

 

14.19. Da Qualificação Econômica e Financeira: 

 

Certidão Negativa de Falência, Concordata, do Cartório Distribuidor da Comarca sede da proponente, deverá 

estar válida na data de CONVOCAÇÃO. A certidão deverá conter expressamente o prazo de validade, ou 

quando ausente será considerada válida por um período de 90 (noventa) dias corridos, a contar da data da sua 

emissão pelo órgão expedidor, salvo disposiçãolegal em contrário comprovada pelo proponente. 

14.19.1. Sob pena de inabilitação, todos os documentos deverão ser apresentados da seguinte forma: 

Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão ser apresentados em nome da matriz; 

a) Se o licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da mesma, exceto aqueles que, 

comprovadamente, forem emitidos apenas em nome da matriz; 

b) Se o licitante for a matriz, mas a prestadora do objeto deste edital ou a emissora da fatura/nota fiscal for filial, 

os documentos deverão ser apresentados em nome de ambas, matriz e filial. 

c) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 

2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 

situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
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podendo ser atualizados por índices oficiais, quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de 

apresentação da proposta; 

d) As empresas sujeitas à apresentação de Escrituração Contábil Digital (ECD) nos termos do art. 2º do 

Decreto Federal nº 6.022/2007, com a utilização do Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), 

poderão apresentar em documentos impressos extraídos do livro digital o Balanço Patrimonial a 

Demonstração de Resultado, os Termos de Abertura e Encerramento do Livro Digital e o Termo de 

Autenticação na Junta Comercial, todos emitidos pelo Programa Validador e Autenticador (PVA); 

e) O Balanço Patrimonial das Sociedades Anônimas ou por ações deverá ser o publicado no Diário Oficial, 
dentro do prazo estabelecido na Lei nº 6.404/76 em seu art. 132; 

f) O Balanço Patrimonial da empresa deverá ser o transcrito do “Livro Diário”, indicando-se as folhas do 

“Livro Diário”, assinadas pelo contador da empresa, acompanhado de seus respectivos termos de abertura 

e encerramento, estes devidamente assinados pelo contador e pelo representante legal da empresa. O 

Balanço e os termos deverão estar registrados na Junta Comercial ou Cartório de Títulos e documentos. 

g) No caso de empresas constituídas recentemente, estas deverão apresentar o Balanço de Abertura 

devidamente registrado e as demonstrações contábeis referentes ao período compreendido do início das 

atividades até data próxima a abertura das propostas, onde limitar- se-ão ao último exercício no caso de a 

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

h) A situação financeira da empresa será comprovada através dos seguintes índices, devendo as empresas 

licitantes apresentar declaração contendo os cálculos, devidamente assinados pelo representante legal e 

por profissional habilitado da área contábil, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices 

econômicos previstos no edital. 

i) Somente serão habilitadas as licitantes que obtiverem: 

 

 

Liquidez Imediata 

 Disponibilidades* 

Passivo 

Circulante 

Igual ou maior 

que 1,0 

 

Liquidez Seca 

 Ativo Circulante - Estoques - Depesas Antecipadas 

Passivo Circulante 

 

Igual ou maior 

que 1,0 

 

Liquidez Corrente 

Ativo Circulante 

Passivo 

Circulante 

 

Maior que 1,0 

 

Liquidez Geral ou 

Total 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 

Maior que 1,0 

Grau de 

Endividamento 

Passivo Circulante + Passivo Exigível a Longo Prazo 
Patrimônio Líquido 

Igual ou 
inferior a 1,0 

Participação de Capital 

de Terceiros sobre 

Recursos Totais 

Passivo Circulante + Passivo Exigível a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Exigível a Longo Prazo 

+ Patrimônio Líquido 

 

Igual ou 

inferior a 1,0 

Patrimônio Liquido 10% do valor estimado da obra 

 

(*) Caixa+Bancos+Aplicações de Curto Prazo. 

 

j) Certidão negativa de feitos sobre Falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, contendo 
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15. DOS RECURSOS 

expresso na própria certidão o prazo de sua validade.Para as empresas que optarem de participar através 

de filial, deverá também ser apresentada certidão negativa para com o cartório/comarca onde se encontra 

instalada a filial. 

k) Na falta de validade expressa na Certidão Negativa, ter-se-ão como válidos pelo prazo de 90 (noventa) 

dias de sua emissão. 

l) O Agente de Contratação reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no curso da 

licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para atendimento. 

m) A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da licitante, sendo 

vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação da documentação exigida para 

a habilitação. 

n) Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do CNPJ e respectivo 

endereço referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não se aceitará, portanto, que alguns 

documentos se refiram à matriz e outros à filial. Caso o licitante seja a Matriz e a executora dos serviços 

seja a filial, os documentos referentes à habilitação deverão ser apresentados em nome de ambas, 

simultaneamente. 

o) Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de inexistência de prazo de 

validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há menos de 90 ( noventa) dias da data 

estabelecida para o recebimento das propostas. 

p) As licitantes deverão apresentar comprovação, por meio de declaração, de relação dos compromissos 

assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômicofinanceira, excluídas 

parcelas já executadas de contratos firmados com a Administração Pública e/ou com a iniciativa privada, 

vigentes na data da sessão pública de abertura deste CONCORRENCIA, não é superior ao Patrimônio 

Líquido do licitante, podendo este ser atualizado na forma já disciplinada neste Edital. 

q) Declaração de que trata o item acima deverá estar acompanhada da Demonstração do Resultado do 

Exercício (DRE) relativa ao último exercício social. quando houver divergência percentual superior a 

10% (dez por cento), para mais ou para menos, entre a declaração aqui tratada e a receita bruta 

discriminada na Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), deverão ser apresentadas, 

concomitantemente, as devidas justificativas. 

 

14.20.2.  Será inabilitada a licitante que deixar de apresentar, de acordo com o exigido, qualquer 

documento solicitado, ou apresentá-lo em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

 

 

15.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

15.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

15.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

15.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 

da ata de habilitação ou inabilitação; 

15.3.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de  2021, o prazo 

para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

15.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

15.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos. 
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16. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

15.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

15.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 

contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata 

dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

15.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

quesobrevenha decisão final da autoridade competente. 

15.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

15.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no site eletrônico do 

Município, acessível em https://www.camaradeCachoeirinha.to.gov.br/ e Portal da Transparência. 

 

 

16.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da 

Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

16.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

16.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

16.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

16.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

16.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

16.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentrodo prazo de validade de sua proposta; 

16.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

16.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

licitação ou a execução do contrato; 

16.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

16.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

16.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

16.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

16.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 
a) Advertência pela falta do subitem 16.1.1 do edital, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado dos itens prejudicados pela conduta do 
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 16.1.1 a 16.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três)anos, nos casos dos subitens 

16.1.2 a 16.1.7 deste edital, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 16.1.8 a 16.1.12, bem como nos 

demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

e) Multa de 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor da parcela 

em atraso do Contrato, em caso de atraso no fornecimento, a título de multa moratória, limitada a incidência 

a 15 (quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, no caso de fornecimento 

com atraso, poderá ocorrer a não- aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução 

total da obrigação assumida, atraindo a aplicação da multa prevista na alínea "b", sem prejuízo da rescisão 

unilateral da avença; 

 

https://www.camaradeestreito.to.gov.br/
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17. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

16.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

16.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

16.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

16.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

16.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

 

16.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou serácobrada judicialmente. 

16.5. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado à Administração Pública. 

16.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

16.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto 

na Lei nº 14.133, de 2021 e demais legislação vigente . 

 

 

17.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 

14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

17.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no 

prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

17.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, exclusivamente 

no endereço eletrônico: www.licitanet.com.br. cmcachoeirinha-to@hotmail.com 

17.4.   no prazo de até 3 (três) dias úteis da data fixada para abertura da sessão pública. 

17.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

17.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

17.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

 

18.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

18.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 

data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo (a) Pregoeiro (a). 

18.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília - DF. 

18.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

18.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 

os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação. 

18.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 

processo licitatório. 

18.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 

o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

http://www.licitanet.com.br/
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19. DO FORO 

18.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 

seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

18.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 

processo, prevalecerá as deste Edital. 

18.10. O (a) PREGOEIRO (a) e sua Equipe de Apoio atenderão aos interessados no horário de 08h30min às 

13h00min de segunda a sexta-feira, exceto feriados, na sala de Licitações da CÂMARA DE 

CACHOEIRINHA/TO, localizada na Rua 21 de Abril, s/nº, centro, CEP:77.915-000, Cachoeirinha/TO, para 

maiores esclarecimentos. 

18.11. Outras informações inerentes ao objeto desta licitação poderão ser obtidas junto a Secretaria solicitante 
no mesmo expediente. 

18.12. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), Site do Município, acessível em ww.governadorjorgeteixeira.ro.gov.br, Portal da Transparência e 

www.licitanet.com.br 

19.1. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o da 

COMARCA DE ANANÁS/TO, considerado aquele a que está vinculada a Administração Municipal e ao (a) 

PREGOEIRO (a), excluindo-se quaisquer outros por mais privilegiados que sejam. 

 

 

Cachoeirinha/TO, 11  de  dezembro  de  2025.  

 

ERASMO MIRANDA DE SOUSA 

PREGOEIRO 

http://www.licitanet.com.br/
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA  

Processo Licitatório 037/2025  

Pregão Eletrônico 001/2025 

PROTOCOLO Nº 037/2025 

Locação de Veículo de Passeio Tipo Hatch 

Câmara Municipal de Cachoeirinha/TO 

 

1. OBJETO 

O presente Termo de Referência tem por objeto a locação de 01 (um) veículo de passeio, tipo hatch, 0 

km ou com baixa quilometragem, para atender às necessidades operacionais e administrativas da 

Câmara Municipal de Cachoeirinha/TO, conforme especificações técnicas e condições estabelecidas 

neste documento. 

2. JUSTIFICATIVA 

A contratação do serviço de locação de veículo visa assegurar a mobilidade adequada aos servidores e 

agentes públicos da Câmara Municipal de Cachoeirinha/TO no desempenho de atividades institucionais, 

atendendo demandas internas e externas, incluindo deslocamentos para eventos oficiais, reuniões, visitas 

técnicas, transporte de documentos e outras ações administrativas. 

A locação se mostra mais vantajosa que a aquisição, considerando os custos de manutenção, 

documentação, depreciação e seguro de veículos próprios. 

3. Fundamentação Legal 

A contratação está fundamentada na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, especialmente nos artigos 6º, 

inciso XXIII (definição de termo de referência), e 11 (planejamento da contratação), além das demais 

normas aplicáveis. 

4. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO VEÍCULO 

ITEM 
QUANTIDADE 

UN. CÓDIGO DESCRIÇÃO 
VALOR 

SOLICITADA APROVADA ESTIMADO TOTAL 
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00001 12,0000 12,0000 un 00256 

Locação de veiculo  de passeio, 
tipo hatch, 0 km ou com baixa 
quilometragem, motorização 
mínima 1.0 flex, câmbio manual 
com no mínimo 5 marchas à frente 
e 1 à ré, 4 portas laterais e 1 porta 
traseira, capacidade para 5 
ocupantes, equipado com ar-
condicionado, direção assistida 
(hidráulica ou elétrica), vidros 
elétricos dianteiros, travas elétricas, 
airbag duplo (motorista e 
passageiro), freios ABS, cinto de 
segurança de três pontos para 
todos os ocupantes, porta-malas 
com capacidade mínima de 250 
litros, pneus em bom estado e 
estepe, com seguro total incluso, 
quilometragem livre, sem 
fornecimento de motorista, 
combustível por conta da 
contratante, ano de 
fabricação/modelo igual ou superior 
a 2024. 

5.500,0000 66.000,0000 

TOTAL GERAL   66.000,00 

Valor total estimado R$: 66.000,00 (sessenta e seis mil reais) 

O veículo a ser locado deverá atender, no mínimo, aos seguintes requisitos: 

4.1 Características gerais 

• Tipo: Veículo de passeio, modelo hatch 

• Condição: 0 km ou baixa quilometragem 

• Motorização: mínima 1.0, bicombustível (flex) 

• Transmissão: câmbio manual, mínimo 5 marchas à frente e 1 à ré 

• Portas: 4 portas laterais + 1 porta traseira 

• Capacidade: 5 (cinco) ocupantes 

• Ano de fabricação/modelo: igual ou superior a 2024 

4.2 Itens obrigatórios de conforto e segurança 

• Ar-condicionado 
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• Direção assistida (hidráulica ou elétrica) 

• Vidros elétricos dianteiros 

• Travas elétricas 

• Airbag duplo (motorista e passageiro) 

• Freios ABS 

• Cintos de segurança de três pontos para todos os ocupantes 

• Porta-malas com capacidade mínima de 250 litros 

• Pneus em bom estado e estepe 

• Manual do veículo e chave reserva 

4.3 Condições da locação 

• Seguro total incluso (cobertura para colisão, roubo, furto, danos a terceiros e responsabilidade 

civil) 

• Quilometragem livre 

• Sem fornecimento de motorista 

• Combustível será fornecido pela contratante 

• Assistência 24h (incluindo guincho, troca de pneus, chaveiro e pane elétrica/mecânica), quando 

disponível pela locadora 

• Veículo deve ser entregue limpo e em perfeito estado de funcionamento 

5. Prazo de Vigência do Contrato 

12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos da legislação vigente. 

6. Local de Prestação dos Serviços 

Os veículos deverão ser disponibilizados na sede da Câmara ou em local previamente acordado. 

7. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

7.1. O critério de julgamento será o de menor preço mensal, conforme disposições do edital do Pregão 

Eletrônico. 

8. Estimativa de Preço 

A estimativa de preços foi elaborada com base em pesquisa de mercado junto a empresas do setor, 

plataformas de aluguel e contratos similares, nos termos do artigo 23 da Lei nº 14.133/2021. 

9. Forma de Pagamento 

Mensal, mediante apresentação da nota fiscal e atesto da execução satisfatória do serviço. 
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10. Fiscalização e Gestão Contratual 

Será designado servidor para atuar como fiscal técnico do contrato, nos termos do artigo 117 da Lei nº 

14.133/2021. 

11. VALIDADE DA PROPOSTA 

A proposta apresentada pela empresa vencedora deverá ter validade mínima de 60 dias a contar da data de 

sua apresentação. 

12. CRITÉRIO DE SELEÇÃO 

A seleção da empresa contratada será realizada por meio de menor preço, conforme as exigências do 

processo licitatório, observando-se as condições estabelecidas neste Termo de Referência. 

13- DA RESCISÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL  

A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, e ficará o contrato rescindido de pleno 

direito, independente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos termos da Lei nº 14.133/2021.  

 

14- DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL  

14.1- A CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA/TO designará um representante, para 

acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato anotando em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a sua execução, determinando o que for necessário a regularização das faltas ou defeitos 

observados;  

14.2- Da mesma forma, a contratada deverá indicar um preposto que, se aceito pela CAMARA 

MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA/TO a representará na execução do Contrato, promovendo 

obrigatoriamente as correções, reparações, remoções, reconstruções ou substituições, às suas expensas 

(contratada), que se fizerem necessárias quando constatados vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução do objeto do Contrato; 

14.3- A fiscalização não exclui, nem reduz, a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, 

por qualquer irregularidade, ou ainda, resultante de imperfeições técnicas, vícios repetitórios ou emprego 

de objeto inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência deste, não implica em corresponsabilidade 

da contratante ou de seus agentes e prepostos;  

14.4- Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do Termo de Referência, agregado ao 

objeto da contratação, deverão ser prontamente atendidas pela contratada, sem ônus para a CAMARA 

MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA/TO.  

 

15- GARANTIA  

Não se aplica. 

16. DISPOSIÇÕES FINAIS 
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Os casos omissos serão resolvidos conforme as legislações aplicáveis, especialmente a Lei nº 

14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos). 

Este Termo de Referência servirá de base para a elaboração do edital e demais documentos da 

contratação. 

 

Cachoeirinha/TO, aos 11 dias do mês de dezembro de 2025. 

 

Respeitosamente, 

 

  

Erasmo Miranda de Sousa 

Agente de contratação 
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ANEXO II 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº  ............ /2025 

Modelo de Proposta 

Comercial (Em Papel 

Timbrado da Empresa) 
Nome de Fantasia:  
Razão Social:  
CNPJ:  
Bairro:  
Endereço:  
Município: CEP: 
Estado  
Representante: CPF: 
Telefone: E-mail: 
Banco: Agência: Conta-corrente: 
Optante pelo SIMPLES: ( ) SIM ( ) NÃO   

 

ITE ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT. MARCA VALO SUB-TOTAL 

1)     R$ R$ 

 

Valor total da proposta: R$ xx (xx reais). 

 

OBSERVAÇÃO: A PROPOSTA DEVERÁ CONTER AS ESPECIFICAÇÕES CONFORME AS 

CONSTANTE NO TERMO DEREFERÊNCIA. 

 

DECLARAMOS que estão inclusas no valor da proposta todas as despesas com mão-de-obra e, todos os 

tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais e, ainda, os gastos com 

transporte/frete e acondicionamento dos produtos em embalagens adequadas. 

Prazo de validade da proposta: 90 (Noventa dias contados da sua abertura mínimo). 

Prazo de entrega (execução): xx (xx) dias, contados do efetivo recebimento da ordem de 

fornecimento.Condições de pagamentos: conforme edital e seus anexos. 

Forma de entrega: Terrestre. 

 

Local de entrega: CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA REQUISITANTE, conforme Termo de 

Referência. Garantia Legal: Conforme art. 24, do CDC. 

Outras Garantias: Conforme Contrato. 

Local e data: de de 2025. 

Assinatura do Representante Legal 

 

CARIMBO CNPJ 
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ANEXO III 

MINUTA DE CONTRATO PREGÃO ELETRONICO Nº. ....................../2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° ................. /2025 

 

“CONTRATO DE ........................QUE CELEBRAM A CÂMARA DE CACHOEIRINHA/TO E A 

EMPRESA______________________ ”. 

Aos ......( )... dias do mês de do ano de dois mil e vinte e cin (2025), A CAMARA MUNICIPAL DE 

CACHOEIRINHA/TO, inscrito no CNPJ: 01.006.870/0001-30, Rua 21 de Abril, s/nº, centro, CEP:77.915-

000, Cachoeirinha/TO, neste ato representado pela presidente Sr. WELLK LEITE DE SOUSA, brasileiro, 

capaz, agente público, portador do CPF/MF Nº 702.839.001-21 e inscrito no RG nº 1.504.363 SSP/TO, 

doravante designado CONTRATANTE, neste ato representado por seu Titular, portadora do RG nº. xx e CPF nº. 

xxxx, e a empresa  , inscrita no CNPJ sob o nº. 

 , com sede à  , município  , estado 

 , neste ato representado por seu 

Representante sócio Proprietário Sr.º 

 , portador da cédula de identidade RG n°.  SSP/  e devidamente 

inscrito no CPF nº.  , residente e domiciliado no xxx, estado xxx, doravante denominada simplesmente 

CONTRATADA, resolvem celebrar o presente CONTRATO, proveniente do Pregão Eletrônico Nº ........../ 

/2025, regulando-se pela Lei Federal nº 14.133/2023 e suas alterações posteriores, além dos demais dispositivos 

e legislações aplicáveis à espécie e pelas cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

O presente CONTRATO tem por objeto a Locação de veículo  de passeio, tipo hatch, 0 km ou com baixa 

quilometragem, motorização mínima 1.0 flex, câmbio manual com no mínimo 5 marchas à frente e 1 à ré, 4 

portas laterais e 1 porta traseira, capacidade para 5 ocupantes, equipado com ar-condicionado, direção 

assistida (hidráulica ou elétrica), vidros elétricos dianteiros, travas elétricas, airbag duplo (motorista e 

passageiro), freios ABS, cinto de segurança de três pontos para todos os ocupantes, porta-malas com 

capacidade mínima de 250 litros, pneus em bom estado e estepe, com seguro total incluso, quilometragem 

livre, sem fornecimento de motorista, combustível por conta da contratante, ano de fabricação/modelo igual 

ou superior a 2024. Para atender as necessidades da Câmara Municipal de Cachoeirinha/TO, conforme 

quantidades, condições e especificações técnicas minuciosamente descritas nos anexos do edital. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO (art. 92, V) 

2.1 O valor do presente Contrato é de R$ ……… ( ................................ ), em conformidade com a proposta 

apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

ITEM 
QUANTIDADE 

UN. CÓDIGO DESCRIÇÃO 
VALOR 

SOLICITADA APROVADA ESTIMADO TOTAL 

TOTAL GERAL    

2.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
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incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

2.3 – O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 

dos quantitativos efetivamente executados. 

2.3 – São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.3.1 – O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto a forma 

de execução do objeto; 

2.3.2 – Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 

2.3.3 – A Proposta do Contratado; 

2.3.4 – Eventuais anexos dos documentos supracitados 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

3.1 – O prazo de vigência da contratação terá início na data de   /  /   e encerramento em   /  /  , 

na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão ser 

prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

4.1.1 – O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o 

objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do 

contratado, previstas neste instrumento. 

4.1.2 – A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do Contrato, da 

vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no Histórico de Gestão do 

Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da contratação, e nos 

demais aspectos que forem julgados relevantes. 

3.2 – O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

3.3 – Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

3.4 – O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de 

aplicação. 

 

CLÁUSULA QUARTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 

XVIII) 

4.1 – O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de 

Referência, parte integrante a este Contrato. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE (art. 92, V) 

6.1 – Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato. 

6.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 
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reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Índice Geral de Preços de Mercado – IGP-M, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

6.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

6.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 

seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

6.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

6.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 

possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 

legislação então em vigor. 

6.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.8 – O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

7.1 – Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, 

de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato 

administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

7.2 – Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

7.3 – É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

7.4 – A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub- 

operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 

7.5 – Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 

exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto 

não prescritas essas obrigações. 

7.6 – É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 

decorrentes da LGPD. 

7.7 – O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 

da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

7.8 – O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo 

o 

CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

7.9 – O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 

eventual descarte realizado. 

7.10 – Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente aqueles 

que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 

individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da 
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finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

7.10.1 – Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 

reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

7.11 – O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 

recomendações, editadas na forma da LGPD. 

7.12 – Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 

nacional. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

8.1 – As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento Geral da Câmara de Cachoeirinha/TO deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Poder 01 – Poder Legislativo 

Unidade Orçamentaria  01 – Câmara Municipal 

Função 01 – Legislativa 

Sub -função 031 – Ação Legislativa 

Programa 0001 – Ação do Legislativo 

Projeto/Atividade 2.001 – Manutenção e Funcionamento da Câmara  

Elemento de despesa 3.3.90.39.00 – Pessoa jurídica  

 

8.1 – A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

9.1 – Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 

anexos; 

9.2 – Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

9.3 – Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para 

que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 

9.4 – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 

9.5 – Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 

condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

9.6 – Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 

9.7 – Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 

9.8 – Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 

interesse para a boa execução do ajuste. 

9.8.1 – A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

9.9 – Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado 
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no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

9.10 – Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §4º, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.11 – A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 

do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

10.1 – O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte 

integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 

10.2 – Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com 

uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 

10.3 – Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 

do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

10.4 – Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

10.5 – Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 

137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

10.6 – Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados. 

10.7 – Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 

10.8 – A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto 

com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de 

Fornecimento/Serviço. 

10.9 – Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 

de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao CONTRATANTE; 

10.10 – Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

10.11 – Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

10.12 – Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 

10.13 – Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas 
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na legislação (art. 116); 

10.14 – Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

10.15 – Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

10.16 – Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, 

caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, 

exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.17 – Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do CONTRATANTE. 

10.18 – Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento 

das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 

quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 

10.19 – Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, 

adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste 

contrato. 

10.20 – Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

10.21 – Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

10.22 – Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

11.1 – Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o 

dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará nos 

seguintes termos: 

11.1.1 – Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado 

para tanto. 

11.1.2 – Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 

do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato: 

11.1.2.1 – Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do CONTRATADO; 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 

em lei para a continuidade da execução contratual. 

11.2 – Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado, 

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

11.2.1 – O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, quando esta 

não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 
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oferece vantagem. 

11.2.2 – A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 

notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência 

desse dia. 

11.2.3 – Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 

(dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

11.3 – O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados 

o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1 – Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.3.2 – A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se 

não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.3.2.1 – Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

11.4 – O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.4.1 – Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2 – Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3 – Indenizações e multas. 

11.5 – A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico- 

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 

14.133, de 2021). 

11.6 – O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, 

da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1 – Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g)comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2 – Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 



 

 

 

ESTADO DO TOCANTINS 

CÂMARA MUNICIPAL DE 

CACHOEIRINHA 

PALACIO JOSÉ DE SOUSA SOBRINHO 

Casa do Povo, Abrigo da legalidade 

CNPJ Nº. 01.006.870/0001-30. 
Rua 21 de Abril, s/n, centro, CEP: 77.915-000 
Cachoeirinha – TO, fone/fax: (63) 3437-1148  

CNPJ: 01.006.870/0001-30 

 
 

 

 

 

CNPJ: 01.006.870/0001-30 

Rua 21 de Abril, s/n, centro, CEP: 77.915-000 Cachoeirinha – TO, fone/fax: (63) 3437-1148  
CNPJ: 01.006.870/0001-30 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 

4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

b) Multa de: 

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o 

limite de 30 (trinta) dias; 

ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injustificado, 

até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação 

ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de Referência, parte integrante a este Contrato. 

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 

14.133, de 2021. 

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 20% a 30% 
do valor do Contrato. 

iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", “c” e "d" do 

subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato. 

12.3 – A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4 – Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 

§7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1 – Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.5 – Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 

garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.6 – Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada 

pela autoridade competente. 

12.5 – A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar. 

12.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
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órgãos de controle. 

12.7 – Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.8 – A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 

seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos 

os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, 

de 2021). 

12.9 – O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 

12.10 – As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 

passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.11 – Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, 

com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

13.1 – As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 

Referência, parte integrante a este Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1 – Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021. 

14.2 – O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3 – As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 

prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) 

mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.4 – Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1 – Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
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14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – SUBCONTRATAÇÃO 

16.1 – As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência, 
parte integrante deste Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1 – O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 

17.2 – Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 

Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 

7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO: 

Fica eleito pelas partes o Foro da Comarca de Ananás/TO, para dirimir todas e quaisquer questões oriundas do 

presente ajuste, inclusive às questões entre a empresa CONTRATADA e a CONTRATANTE, decorrentes da 

execução deste CONTRATO, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, sendo 

assim o mesmo será assinado de forma eletrônica. 

 

Câmara de Cachoeirinha/TO, ------ de ------------------ de 2025. 

 

CONTRATANTE 

 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1°)  CPF: 

RG: 

2°)  CPF: 

RG: 
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ANEXO IV 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

. ............................ /2025 

TERMO DE COMPROMISSO 

(Em Papel Timbrado da Empresa) 

 

AO 

PREGOEIRO (a) e EQUIPE DE APOIO, 

 

Pelo presente, a empresa x (razão social) x, inscrita no CNPJ/MF nº x (nº) x, com sede administrativa na x 

(endereço completo) x, neste ato representado por x (nome completo) x, CPF nº x (nº) x, propomo-nos a 

entregar/executar o x (objeto resumido) x de que trata o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº /2025, pelos 

preços constantes da nossa PROPOSTA DE PREÇOS– ENVELOPE “1”, e de acordo com os Quantitativos 

especificados no Edital e seus Anexos. 

 

DECLARAMOS, sob as penas da LEI: 

 

FATO SUPERVENIENTE 

a) Que até a presente data, não existe FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS para habilitação no 

presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do art. 92, 

inciso XVI, da Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações. 

 

ACEITAÇÃO DO EDITAL 

b) Que examinamos o Edital e seus Anexos e ACEITAMOS todas as condições e exigências, em todas as 

fases da licitação. 

 

FIRMAR CONTRATOS DELA ORIUNDOS 

c) Que concordamos em FIRMAR CONTRATOS dela oriundos do objeto da licitação pelo(s) preços ofertados 

mantendotodas as condições. 

 

EMPREGABILIDADE DE MENOR 

d) Que não utilizamos em nosso funcional a mão-de-obra de MENORES DE IDADE, nas idades e 

condições elencadas no inciso XXXIII, Art. 7º da Constituição Federal, em conformidade com a Lei Federal nº 

9.854/99. 

 

EMPREGABILIDADE DE SERVIDOR PÚBLICO 

e) Que não existe, em nosso quadro de empregados, SERVIDORES PÚBLICOS exercendo funções de 

gerência, administração ou tomada de decisão, na forma do art. 9º, parágrafo 1º da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

GRAU DE PARENTESCO 
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f) Que não possuo parentesco consanguíneo ou afim, até 3° grau, com quaisquer pessoas ligadas à 

CÂMARA DE CACHOEIRINHA/TO. 

 

AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS 

g) Que os documentos contidos nos envelopes 01 e 02 são AUTÊNTICOS.ENCARGOS, 

 

TRIBUTOS E DESPESAS INERENTES AO OBJETO 

h) Que todos os ENCARGOS, despesas com mão-de-obra e, todos os tributos e encargos fiscais, sociais, 

trabalhistas, previdenciários e comerciais e, ainda, os gastos com transporte/frete e acondicionamento dos produtos 

em embalagens adequadas estão inclusos no preço ofertado. 

 

INVIOLABILIDADE DAS EMBALAGENS E PRAZOS DE VALIDADES 

i) Que as mercadorias serão entregues em EMBALAGENS ORIGINAIS e dentro do PRAZO DE 

VALIDADE de no mínimo 90 (noventa) dias corridos, contados da data de entrega, se outro não estiver 

especificado. 

 

DA GARANTIA, ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

j) Que a empresa prestará garantia legal, no Estado do Tocantins, nos termos do Código do Consumidor, 

inclusive quanto à troca de produto e prestará a assistência técnica necessária e cabível ao objeto, sem custos 

adicionais. 

 

Por ser expressão da verdade, firmo e assino o presente. 

 

 

Local e data: de de 2025 

 

 

 

 
Assinatura do Representante LegalCARIMBO CNPJ 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE QUE PODE USUFRUIR DOS BENEFÍCIOS 

DE ME E EPP 

 

 

 

A LICITANTE/DO CONTRATOdeclara, para todos os efeitos legais, que, no ano-calendário de realização da 

licitação, não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita 

bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, para fins de obtenção 

dos benefícios previstos dos artigos 42 a 49 da Lei Complementar n. 123/2006. 

Em,    /    /2025 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ASSINATURA E NOME LEGÍVEL DA PESSOA 

FÍSICA/JURÍDICA 

 

 

(SÓCIO RESPONSÁVEL PELA EMPRESA) 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO NEGATIVA DE RELAÇÃO FAMILIAR OU 

PARENTESCO 

(nome da pessoa física/jurídica)     , inscrita no CNPJ/CPF sob on. ,

 por intermédio de seu representante  legal o(a)Sr(a). , 

portador(a) do CPF n. , considerando o disposto no art. 7, inciso III, art. 14 inciso IV da 

Lei14.133/21. 

DECLARA, para todos os efeitos legais que: 

1. não possui sócio(s) ou, no caso de sociedade anônima, diretor(es) que seja(m): 

a) cônjuge (s) ou companheiro (s) de licitantes ou contratados habituais da Administração nem tenham com eles 

vínculo de parentesco, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista e civil. 

b) cônjuge (s), companheiro (s) ou tenha parentesco em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 

inclusive, com servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou 

indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação deste Poder Executivo, 

ou que tenham ocupado os mencionados cargos, nos 6 (seis) meses anteriores à data de abertura da sessão 

pública do procedimento licitatório. 

 

2. está ciente da vedação: 

 

a) da subcontratação, quando autorizada pelo CONTRATANTE, de pessoa física ou jurídica se aquela ou os 

dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com o ocupante de cargo de direção ou no exercício de funções administrativas, ou com servidor ocupante de 

cargo de direção, chefia ou assessoramento vinculado direta ou indiretamente a unidade situada na linha 

hierárquica da área encarregada da licitação, ou se deles forem companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade até o terceiro grau inclusive; e 

 

b) da manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de serviços, caso a CONTRATADA 

venha a contratar empregados 

que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 

inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, de membros ou diretores vinculados ao 

CONTRATANTE. 

 

3. são verdadeiras as informações prestadas no presente documento, sob pena de responsabilidade civil, 

administrativa epenal. 

 

Local e data: de de 2025 

 
ASSINATURA E NOME LEGÍVEL DA PESSOA FÍSICA/JURÍDICA 

(SÓCIO RESPONSÁVEL PELA EMPRESA) 
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ANEXOS - VII TERMO DE VISTORIA DE VEÍCULO E MAQUINAS OFICIAL 

ÓRGÃO / ENTIDADE 

MARCA / MODELO 

  
COMBUSTÍVEL 

  
CHASSI MOTOR 

RENAVAM  

 

COR     PLACA ANO FAB./MOD 

TEMPO DE USO  KM VALOR DE AQUISIÇÃO VALOR DE MERCADO 

 

COVENÇÃO:   ( B ) - BOM        ( R ) - REGULAR       ( I ) - IMPRESTÁVEL     ( F ) - FALTANDO 

 B R I F  B R I F  B R I F 

1 - Motor               Braços de Direção         Marcador de Óleo         

2 – Alimentação         9 - Freios         Marcador Temperatura         

Tanque Combustível         Estacionamento         Hodômetro         

Bomba         Marcha         14 – Estofado / Forração         

Carburador         10 - Rodas         Bancos Dianteiros         

Injetores         Aros         Bancos Traseiros         

Bomba Injetora         Pneus         Teto e Laterais         

Injeção Eletrônica         Estepe         Tapetes         

3 - Arrefecimento         11 - Ignição         15 - Vidros          

Sistema a Água         Chave         Dianteiro         

Sistema a Ar         Velas          Traseiro         

Tubos e Mangueiras         Bobina         Laterais         

4 - Exaustão         Distribuidor         Espelhos Retrovisores         

Tubos e Silenciosos         12 – Equipamentos 

Elétricos 

        16 - Lataria         

5 - Transmissão         Dínamo / Alternador         Portas         

Caixa de Mudanças         Bateria         Pára-Lamas         

Árvore de Transmissão         Motor de Partida         Pára-Choques         

Diferencial         Fiação         Capô         

6 - Embreagem         Regulador         Teto         

7 - Suspensão         Lanternas         17 - Ferramentas         

Eixo Dianteiro         Faróis         18 - Extintor         

Eixo Traseiro         Buzina         19 - Triangulo         

Molas         Sinaleira de Direção         20 – Cinto de Segurança         

Amortecedores         Limpador Para-Brisa         21 – Para Sol               

8 - Direção         13 - Instrumentos         22 - Pintura         
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Volante         Velocímetro         23 – Equip. de Segurança         

Caixa de Direção         Marcador Combustível                   

OUTRAS INFORMAÇÕES:  

ESTADO GERAL:      (    ) - OCIOSO          (    ) - RECUPERÁVEL          (    ) - ANTIECONÔMICO        (    ) - 

IRRECUPERÁVEL 

CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA LOCOMOÇÃO ?                  (    ) - SIM                           (    ) - NÃO  

        RESPONSÁVEL PELA VISTORIA:  

      ________________________________         ____/_____/_____              ________________________________________

______ 

                               LOCAL                                          DATA                                                   ASSINATURA / CARIMBO 


		2025-12-11T17:39:32-0300
	ERASMO MIRANDA DE SOUSA:92297730187




